
Municipio de Capanema - PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS N° 364/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 72/2019 

Aos doze dias de agosto de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificaoao das propostas 

apresentada no Pregao Presencial n° 72/2019, por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREcOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condicoes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

CONCRECAW CONCRETOS LTDA , sediada na AV RIO GRANDE DO SUL, SN TERREO - CEP: 

85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.662.924/0001-56, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CARLOS LEANDRO TSCHA, portador do RG n° 19015548 e do CPF n° 

638.493.059-53, residente no endereco: RUA PADRE CIRILO, SN CASA - CEP: 85760000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é o AQUISIcA0 DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A 

SECRETARIA DE VIAcA0 OBRAS E SERVIcOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS., objeto, para atender as necessidades do 
Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item COdigo 
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1 42475 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM FRETE INCLUSO AMPLA 
CONCORRENCIA. 

CONCRECAW M3 225,00 310,00 69.750,00 

2 42475 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM FRETE INCLUSO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

CONCRECAW M3 75,00 310,00 23.250,00 

3 52171 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 mpa, SEM BOMBEAR. 0 
FRETE DEVE ESTAR INCLUSO 
AMPLA CONCORRENCIA. 

CONCRECAW M3 225,00 310,00 69.750,00 

4 52171 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 mpa, SEM BOMBEAR. 0  

CONCRECAW M3 75,00 310,00 23.250,00 
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FRETE DEVE ESTAR INCLUSO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Valor Total da Ata de Registro de Precos: R$ 186.000,00(Cento e Oitenta e Seis Mil Reais) 

1.2. A existencia de precos registrados nao obriga a Administracao a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizacao de licitagao especifica para a aquisicao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisicao em igualdade de condigoes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO  
3.1. A aquisicao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da  

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informagoes:  

3.2.1. Nfimero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material devera atender rigorosamente as especificagoes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
4.1. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal solicitante devera elaborar urn requerimento, 

observando e justificando a necessidade e conveniencia da respectiva aquisicao, o qual devera ser 
encaminhado ao Departamento de Engenharia do Municipio para elaboracao do projeto basico do trecho 
a ser asfaltado. 

4.2. 0 projeto basico a ser elaborado devera conter, entre outras informagOes: 
a)Descrigao dos materiais a serem adquiridos; 
b)Quantidade, qualidade e medidas do material; 
c)Localizacao do emprego dos materiais e calculos da quantidade a ser empregada; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
f)Assinatura do Engenheiro e do Secretario Municipal solicitante. 

4.3. Apos a elaboracao do projeto basico, o Departamento de Compras do Municipio verificard a 
possibilidade da aquisicao e encaminhard o respectivo pedido a empresa vencedora do certame. 

4.4. A entrega dos materiais devera ser feita de acordo corn o estipulado no projeto basico. 
4.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 

a elaboragao do requerimento e as informaceies previstas no subitem 23.2. 
4.5.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao para a 

empresa vencedora do certame. 
4.6. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratagao e 

responsabilizacao dos agentes publicos que se omitirem. 
4.7. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboragao do 

requerimento e do projeto basico configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a ma-fe da contratagao, possibilitando a anulagao de eventual nota de empenho emitida e 
o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para /\aplicacao das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo corn o item 29 e ss.  
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apps o recebimento  
definitivo dos materiais, nos termos do item 29 e ss. do edital do certame. 

5.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Precos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indite de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Namero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

As despesas corn a aquisicao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 
dotagoes orcamenterias: 

Dotacoes 
Exercici 
0 •pla • 
despesa . 

Conta 
da 
despesa 

Funcional ,programatica Fonte de 
rrcurso 

Natureza da 
despes. 

Grupo:da-  fOnte 

2019 1320 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1330 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1340 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2019 1560 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2019 1570 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizacao da Ata de Registro de Precos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obras e Material Urbanos, conforme termo de referencia, ao qual competird 
dirimir as davidas que surgirem no curso da execucao da ata, e de tudo dares ciencia a Administracao, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 34 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicoes tecnicas, 
vicios redibitorios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administracao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Precos anotara em registro prOprio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execucao da Ata de Registro de Precos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 

cabiveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administracao do Municipio, para fiscalizacao da Ata de Registro de 

Precos o(a) Sr(a). bem como prestar toda assistencia e orientacao que se fizer necessaria, 0 I.) servidor(a) 
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Otavio Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao 
objeto de comunicagao official a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis 

6.5. A fiscalizacao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizacao e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizard publicagdo trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados sera-  o confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS  
8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual reducao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o Orgao gerenciador devera.: 

Convocar o fornecedor visando a negociacao para redugao de pregos e sua adequagao ao 
praticado pelo mercado; 

Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicagao de penalidade; 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada a 
ordem de classificaga.o original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de precos e sua adequagao ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econOmica extraordinaria e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicagdo ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragOes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a vat\iagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
propria unidade, devendo a deliberacao, o deferimento ou indeferimento da alteracao solicitada ser 
instruida corn justificativa da escolha do criterio e mem6ria dos respectivos calculos, para decisao da 
Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos serao devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital ConvocatOrio, 
salvo a hipotese de liberacao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Dian° Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengao de contratagao mais vantajosa, nos termos do paragrafo tnico do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9.E proibido o pedido de revisao corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encarninhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos Orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o 

contradit6rio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condicoes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

a ata, no prazo estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga manor, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razOes de interesse publico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hip6teses acima, o orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a)Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar a ata de registro de pregos, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentagao falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e)Comportar-se de modo inidOneo; 
f)Cometer fraude fiscal; 

g)Fizer declaragao falsa; 
h)Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sango s:  
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a)Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecucao da ata, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, a Contratada estara sujeita as 

sancoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 
10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infracao a 
qualquer clausula ou condica.o do edital ou da ata de registro de precos nag, especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reinciden.cia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisio 
da ata por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total da ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucio total da ata. 

10.3.3.Suspensao temporaria de participagao em licitacao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaraca.'o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sancOes de suspensao temporaria de participagdo em licitagdo e impedimento de contratar 
e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a)Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b)Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 
c)Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia da ata, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administracao. 

10.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Publica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sancOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levard em consideracao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia da ata, os precos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES  
12.1. As obrigacOes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO  
13.1. Quando a entrega do :.objeto for realizada, cabera a CONTRATADA apresentar  

cornunicacao escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de precos, o qual verificara.  
material fornecido e confeccionara um termo de recebimento pro-viscid°, identificando os materials  
recebidos, cuja finalidade a apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data  
estipulada na solicitaca'o, fornecendo uma cOpia do documento CONTRATADA.  

Juntamente corn a entrega dos materials, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal  
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

Atlas o recebimento provisorio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento,  
formada por tees servidores efetivos (comissao de recebimento de obras), realizara, no prazo de ate. 
15 (quinze) dias , a liquidacao da aquisicao, isto e, a verifiCapao da compatibilidade dos materiais  

entregues corn as especificacoes do Projeto Basico e do solicitacao mencionado no item 23.2, para  
fins de recebimento definitivo.  

A Comissao realizara inspecao minuciosa dos materiais entregues, por meio de servidores  
publicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitacao de  
compra, corn a finalidade de verificar a adequacao dos materiais e constatar e relacionar a  
quantidade dos materiais a que vierem ser recusados.  

13.5. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os 
material em que se verificarem vicios, defeitos .ou in.corregoeS resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo a fiscalizacao nao atestar o recebimento dos objetos ate que sejam sanadas todas as 
eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas. 

13.6. No caso de material rejeitado; a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo corn o Projeto Basico e solicitacao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  

horas, contado da notificacao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicacan das sancOes previstas no 
edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operacao de troca. 

Apos tal inspecao e eventuais regularizagoes de pendencias, sera lavrado Termo de Recebirnento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, arnbas a.ssina.das pela fiscalizacao, relatando as 
eventuais pendencias verificadas e os produtos substituidos,.para posterior emissao de Nota fiscal dos 
material fornecidos, disponibilizando uma daS vias para a empresa Contratada.  

13.7.1. 0 termo de recebimento definitivo podera ser substituido pelo carimbo e  
assinatura dos membros da comissao de recebimento nas requisicoes de empenho encaminhadas  

a contratada, cuias copias-  sera° armazenadas em arquivo proprio do. Controle .Interno ou 'do  
Departamento de Compras do Municipio.  

13.7.2. Na hipOtese de o termo de recebimento definitivo . nao ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-a como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento .do prazo, desde que o fato seja. comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores  
a exausta.o do prazo.  

13.7.3. 0 recebimento definitivo do objeto licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer 
epoca, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em ata e por forca das r`sposicOes 
legais em vigor (Lei n° 10.406; de 2002). 
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A notificacao a que se refere o item 27.3.2 podera ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

A ausencia de confeccao do termo de recebimento proVisorio ou definitivo nos termos  
deste edital ensejara a responsabilizacao administrativa dos agentes e servidores publicos que se  
omitirem.  

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questoes decorrentes da execucdo deste instrumento que ndo possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS  
15.1. A execucdo da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito public°, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigees de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todas os seus dispositivos, 

o edital do Pregao Presencial n° 72/2019 , o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar o registro de precos e em compatibilidade 
corn as obrigacees por ele assumidas, todas as condicees de habilitagdo e qualificacdo exigidas no Pregtio 

Presencial n° 72/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Precos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
CARLOS LEANDRO TSCHA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 12 de agosto de 2019 

ARLOS LEANDRO TSCHA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 17.662.924/0001-56, situada a AV 
RIO GRANDE DO SUL, SN TÉRREO - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Planalto/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)CARLOS LEANDRO TSCHÁ, inscrito(a) no CPF n° 638.493.059-53, 
residente e domiciliado(a) em RUA PADRE CIRILO, SN CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 72/2019, Ata de Registro de Preços n° 
2019/2019, em conformidade com a cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 12/08/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n°2019/2019, celebrado entre as partes 
em 12/08/2019, referente a Pregão Presencial 72/2019, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 cento e oitenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Reais) 

• Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em 
duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 10 de Agosto de 2020 

AMÉRICO BEL 
	

ARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Contratante 
	

Contratada 
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CONTRATO N° 361/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representadõ pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 
CONCRECAW CONCRETOS LTDA ,CNPJ 17.662.924/0001-56, AV RIO GRANDE DO SUL, SN 
TÉRREO - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Planalto/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). CARLOS LEANDRO TSCHÁ , CPF N° 638.493.059-53, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 72/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SIÇ'TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código 
GO 

produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 -13475 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM FRETE INCLUSO 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

CONCRE 
CAW 

M3 225.00 310.00 69.750,00 

2 47475 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 MPA, BOMBEADO E 
COM FRETE INCLUSO 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

CONCRE 
CAW 

M3 75,00 310,00 23.250,00 

3 52 17 I CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 mpa, SEM BOMBEAR. 
O FRETE DEVE ESTAR 
INCLUSO AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

CONCRE 
CAW 

M3 225,00 310,00 69.750,00 

4 52171 CONCRETO USINADO COM 
FCK 20 mpa, SEM BOMBEAR. 
O FRETE DEVE ESTAR 
INCLUSO EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

CONCRE 
CAW 

M3 75,00 3 10.00 23.250,00 

186.000,00  
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 186.000,00(Cento e Oitenta e Seis Mil Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item05/02/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser e itida 
em nome do: Município de Capanema, CNP,1: '75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedr 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 
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8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, iuntamente com a respectiva nota de empenho.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prév ia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1620 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1630 08.001.26.782.2601.2262 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1640 08.001.26.782.2601.2262 5 1 2 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 1850 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na oc• 	cia 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prep 	, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

, 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1 5. 1 . Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACAO 

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 10 de agosto de 2020 

AMERICO BE 
	

CARLOS LEANDRO TSCHÁ 
Prefeito Municipa'P 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Contratante 
	 Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 


